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EXTRATO FÉRIAS 

O Município de São Sebastião do Oeste, nos termos do 
art. 105 da Lei 209/91, concede licença Prêmio à 
servidora GISELI APARECIDA SILVA MORAES, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, cargo PROFESSOR I, 
inscrito no CPF sob o nº 826.867.426-15, matrícula 59 
pelo período de 06/08/2020 à 05/11/2020. 
  
 
O Município de São Sebastião do Oeste, nos termos do 
art. 105 da Lei 209/91, concede licença Prêmio ao 
servidor BRENO GOMES FERREIRA, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, cargo PSICÓLOGO, 
inscrito no CPF sob o nº 050.082.016-38, matrícula 
1464 pelo período de 22/08/2020 à 22/11/2020. 
  
 
O Município de São Sebastião do Oeste, nos termos do 
art. 105 da Lei 209/91, concede licença Prêmio ao 
servidor ALENIR NASCIMENTO TAVARES, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, cargo PROFESSOR I, 
inscrito no CPF sob o nº 008.443.566-62, matrícula 
1513 pelo período de 03/08/2020 à 02/02/2021. 

TERMOS ADITIVOS AGOSTO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao 
CONTRATO N.º 016/2020 firmado em 10/02/2020. 
Contratado (a): DAYANNE DA SILVA. Prorrogado o 
prazo do contrato administrativo ora aditado até 
31/12/2020. Valor R$ 9.741,05 (nove mil setecentos e 
quarenta e um reais e cinco centavos). Base legal: Lei 
Municipal n.º 440, de 24 de abril de 2006. Belarmino 
Luciano Leite – Prefeito Municipal. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao 
CONTRATO N.º 017/2020 firmado em 17/02/2020. 
Contratado (a): ED CARLO ANTONIO MESSIAS. 
Prorrogado o prazo do contrato administrativo ora 
aditado até 18/12/2020. Valor R$ 9.741,05 (nove mil 
setecentos e quarenta e um reais e cinco centavos). 
Base legal: Lei Municipal n.º 440, de 24 de abril de 
2006. Belarmino Luciano Leite – Prefeito Municipal. 
 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao 
CONTRATO N.º 013/2020 firmado em 10/02/2020. 
Contratado (a): TERESA CRISTINA DA SILVA. 
Prorrogado o prazo do contrato administrativo ora 
aditado até 05/11/2020. Valor R$ 5.844,63 (cinco 
mil oitocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e 
três centavos). Base legal: Lei Municipal n.º 440, de 
24 de abril de 2006. Belarmino Luciano Leite – 
Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao 
CONTRATO N.º 017/2020 firmado em 17/02/2020. 
Contratado (a): ED CARLO ANTONIO MESSIAS. 
Prorrogado o prazo do contrato administrativo ora 
aditado até 18/12/2020. Valor R$ 9.741,05 (nove mil 
setecentos e quarenta e um reais e cinco centavos). 
Base legal: Lei Municipal n.º 440, de 24 de abril de 
2006. Belarmino Luciano Leite – Prefeito Municipal. 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao 
CONTRATO N.º 013/2020 firmado em 10/02/2020. 
Contratado (a): TERESA CRISTINA DA SILVA. 
Prorrogado o prazo do contrato administrativo ora 
aditado até 05/11/2020. Valor R$ 5.844,63 (cinco 
mil oitocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e 
três centavos). Base legal: Lei Municipal n.º 440, de 
24 de abril de 2006. Belarmino Luciano Leite – 
Prefeito Municipal. 
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RESULTADO DO PL N°070/2020 

O Município de São Sebastião do Oeste torna público o 
resultado do P.L. nº 0070/2020, Pregão nº 044/2020, 
Registro de Preço n° 34/2020. Resultado do certame: a 
empresa CENTRO DE IMAGEM DIAGNÓSTICO S/A, 
CNPJ nº 42.771.949/0001-35, restou ganhadora do 
LOTE I no valor total de R$143.700,00 (cento e 
quarenta e três mil e setecentos reais), do lote II no 
valor total de R$43.900,00 (quarenta e três mil e 
novecentos reais), do lote V no valor total de 
R$108.500,00 (cento e oito mil e quinhentos reais), do 
lote VII no valor total de R$1.500,00 (hum mil e 
quinhentos reais) e do lote X no valor total de 
R$6.050,00 (seis mil e cinquenta reais), sendo as 
propostas mais vantajosas para esta administração. 
Mais informações pelo telefone: 37-3286-1173. São 
Sebastião do Oeste, 04 de setembro de 2020. Neuza 
Helena Meireles - Pregoeira. 
 
 
 
 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE – decisão; 
Recurso Processo licitatório nº - 063/2020 – Pregão 
Eletrônico n° 02/2020. OBJETO: Aquisição de 02 
veículos, com capacidade de 05 lugares, para serem 
usados nas atividades da Secretaria Municipal de 
Saúde. - Município de São Sebastião do Oeste/MG. 
Tempestivo o recurso apresentado pela empresa 
CARMO VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 02.251.332/0001-74, 
sem contrarrazões das empresas participantes. O 
provimento do recurso é NEGADO,  determinando a 
continuação do processo.  São Sebastião do Oeste, 08 
de setembro de 2020. Belarmino Luciano Leite – 
Prefeito Municipal.  São Sebastião do Oeste, 08 de 
setembro de 2020. Belarmino Luciano Leite – Prefeito 
Municipal. 
                  

O Município de São Sebastião do Oeste torna 
público o resultado do P.L. nº 0063/2020, Pregão 
Eletrônico nº 02/2020. Resultado do certame: A 
empresa SMART COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, foi 
ganhadora do item 02 no valor total de R$41.700,00 
e a empresa SMART DO BRASIL COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA, FOI GANHADORA DO ITEM 01 NO 
VALOR TOTAL DE R$41.700,00, sendo as propostas 
mais vantajosas para esta administração. Mais 
informações pelo telefone: 37-3286-1173. São 
Sebastião do Oeste, 08 de srtembro de 2020. Neuza 
Helena Meireles - Pregoeira.                  
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